
ATA DA 33a REUNIÃO ORDINÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL
DE BEM ESTAR À VIDA ANIMAL – FUBEM

30 DE SETEMBRO DE 2024
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Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis horas, em

primeira chamada, realizou-se a 33a. Reunião Ordinária do Fundo Municipal de Bem Estar à

Vida Animal - FUBEM, na Sala de Reuniões da SEMAM, sita à Praça dos Expedicionários nc).

10, no 9c’. andar, em Santos – SP., com a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovação e leitura das

atas da 31a e 32a Reunião Ordinária e da Prestação de contas de 2023; 2. Apresentação de

demandas; 3. Recondução de membros para o Biênio 2024/2026. Presentes: Srs.(as) Marcio

Paulo (Secretário de Meio Ambiente), Felipe Marttinni (DVA), Marcela Sargo Gatti (ONG Amigos

do Tobias), Adilson Bandeira (ONG Patinhas que Brilham), Nair Sissi Ventura Fonseca Lopes

(SEDUC). Justificados: Luis Trajano de Oliveira (SEFIN), Luiz Biondi (UNIMES). Convidados:

Thiago Luiz Silva e Fernando Azevedo (SEMAM). Em seguida, o Sr. Marcio Paulo agradeceu

a presença de todos. No item 1, por unanimidade dos membros do fundo, as atas e a prestação

de contas foram aprovadas. No item 2, o Sr. Adilson solicitou filmagens da CODEVIDA para a

visualização do projeto pelos membros do fundo. O Presidente requisitou ao Sr. Thiago um

pedido para Jessica, atual coordenadora do CODEVIDA, gravar e enviar os vídeos das novas

instalações. Também sugeriu a visita presencial ao local. No item 3, o Presidente perguntou o

que ficou definido no COMVIDA, onde os conselheiros responderam que foi a recondução.

Disse que o decreto de nomeação ocorreu em 7 de julho de 2022 e afirmou que a recondução

dessas pessoas precisa ser encaminhada pelo COMVIDA. O Sr. Thiago informou que a

nomeação é através de edital, não precisam ser membros do COMVI DA, os atuais conselheiros

estavam por dois anos e a recondução é para mais dois anos. O Presidente corrigiu a

informação de que os conselheiros precisam ser do COMViDA, já que é um fundo gestor do

COMVIDA. O Sr. Felipe complementou sobre a importância dessa reformulação do regimento

pois ocorreu de o membro Gustavo participar apenas do FUBEM e não do COMVIDA. O

Presidente checou o regimento interno do fundo e reiterou que está em aberto. Pediu ao Sr.

Felipe uma correção: os conselheiros precisam ser membros ativos do COMVIDA e

representantes da Secretaria de Meio Ambiente. Por unanimidade, ficou decidido a recondução

de membros para o Biênio 2024/2026. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente

,g„d,„, , p„,,,ç, d, t'd'' ' d'' p'r 'ncerrada a reunião. Eu#7,4 JJ Thiago Silva,
secretariei e lavrei a presente Ata que será aprovada pelos membros do conselho e assinada

pelo Presidente
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